
INDICAÇÃO Nº 
309
, DE 2009

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja realizada a efetivação da instalação da 2ª Vara na Comarca de Igarapava.

JUSTIFICATIVA

                                                Com o intuito de tornar a Justiça de São Paulo célebre e eficaz, em defesa de toda a classe advocatícia e de toda coletividade local, a instalação da 2ª Vara na Comarca de Igarapava torna-se de extrema necessidade aos milhares de cidadãos igarapavenses, buritizalenses e araminenses que dependem a celeridade do Poder Judiciário, que infelizmente caminha a passos lentos na Comarca do município, distanciando-se da verdadeira e tão almejada Justiça.

                                                Ademais, saliento que na Vara Única da Comarca de Igarapava, que conta com apenas um magistrado, havia mais de 23.000 processos tramitando em 2006. Hoje, presume-se que, tal número deve ser superior.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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